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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO

INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento – SMMA, no uso de 
suas atribuições legais, torna público e para conhecimento dos interessados, nos termos do Art. 22, 
§ 4º, do Decreto Municipal nº 4.209 de 08 de Agosto de 2023, que houve o INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO do seguinte processo de Licenciamento Ambiental:

FCE Nº/DATA EMPREENDIMENTO CNPJ MODALIDADE
DATA DA ÚLTIMA 

COMUNICAÇÃO DA 
SMMA

 11485 de 17/07/2024 JB CONCRETOS LTDA 10.207.463/002-63 LAS/RAS 15/05/2025

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E REGULA-

RIZAÇÃO FUNDIÁRIA

DESPACHO DE ENCERRAMENTO - TERMO DE COLABORAÇÃO 
002/2025

Despacho de Encerramento

 O Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária SMHR, no uso de sua com-
petência como Administrador Público mediante a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal 
nº 3.315/2018, declara encerrada a parceria listada abaixo, diante do Parecer Técnico Conclusivo 
emitido pelo Gestor da Parceria e devidamente homologado, concluindo por sua aprovação:

Nome Organização da 
Sociedade Civil- OSC

Processo Adminis-
trativo

Termo de 
Colaboração Projeto Processo SEI N°

Sindicato dos Produtores 
Rurais de Santa Luzia 

CNPJ: 17.692.542/0001-75
002/2025 002/2025

37ª Feira de Gado e 
Rodeio de Santa Luzia/

MG

Contratação e Prestação de 
contas:  25.10.000000255-3

 

Valdoveu Vitor dos Santos

Secretario Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

 

DESPACHO DE ENCERRAMENTO - TERMO DE COLABORAÇÃO 
001/2025

Despacho de Encerramento

 O Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária SMHR, no uso de sua com-
petência como Administrador Público mediante a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal 
nº 3.315/2018, declara encerrada a parceria listada abaixo, diante do Parecer Técnico Conclusivo 
emitido pelo Gestor da Parceria e devidamente homologado, concluindo por sua aprovação:

Nome Organização da 
Sociedade Civil- OSC

Processo Adminis-
trativo

Termo de 
Colaboração Projeto Processo SEI N°

Sindicato dos Produtores 
Rurais de Santa Luzia 

CNPJ: 17.692.542/0001-75
001/2025 001/2025

2ª Cavalgada da Espe-
rança dos Produtores 

Rurais de Santa Luzia/
MG

Contratação e Prestação de 
contas:  25.10.000000258-8

 

Valdoveu Vitor dos Santos

Secretario Municipal de Habitação e Regularização Fundiária
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER

PORTARIA SMEL Nº 28, DE 13 DE MAIO DE 2026.

 

Concede autorização de uso do bem público denominado “Complexo Esportivo de Lazer de 
Santa Luzia - Poliesportivo”, a título precário, para atividades específicas e transitórias, nos termos 
dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso 
de suas atribuições legais, e

 

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

 

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do 
qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realiza-
ção e o prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

 

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada 
a finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

 

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Municipal de Esportes descritas nos inci-
sos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro de 2010, que 
“Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo”,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder autorização de uso do bem público denominado “Complexo Esportivo de 
Lazer de Santa Luzia - Poliesportivo”, para o autorizatário Sra.Ariadne Louise Soares Barud Alei-
xo RG MG 68xxxxx06 e CPF 071.xxx.046-xx a título unilateral, precário e discricionário, para a 
realização do evento denominado “FESTIVAL UAIHANDMASTER”, a ser realizado conforme 
cronograma:  dia 16/05/2026 de 13h:00 as 21h:00 e dia 17/05/2026 de 10h:00 as 20h:00 .

Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finali-
dade a utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “FESTIVAL 
UAIHANDMASTER”.

 

Art. 2º O prazo de vigência da autorização de uso será de 2(dois) dia 16/05/2026 de 13h:00 as 
21h:00 e dia 17/05/2026 de 10h:00 as 20h:00 .

Art. 3º As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
zação.

Parágrafo único. O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 13 de maio de 2026.

 

BRENO RODRIGUES ALMEIDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

 
 

TERMO ADMINISTRATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, A TÍTULO UNILATERAL, 
PRECÁRIO E DISCRICIONÁRIO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/
MG, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, REPRESENTADA 
POR BRENO RODRIGUES ALMEIDA E PELO SRA. ARIADNE LOUSESOARES BARUD 
ALEIXO.

 

TERMO Nº 28/2026

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.715.409/0001-50, estabelecida nesta cidade, na Av. VIII, 
nº 50, Bairro Carreira Comprida, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esportes, Sr. 
Breno Rodrigues Almeida, doravante denominado AUTORIZANTE, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo § 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, e o Sra.Ariadne Louse Soares 
Barud Aleixo , portador da cédula de identidade RG 68xxxxx06 e CPF 071.xxx.046-xx, doravante 
denominado AUTORIZATÁRIA, resolvem celebrar o presente Termo Administrativo de Autoriza-
ção de Uso, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE

 

1.1. O objeto do presente Termo Administrativo de Autorização de Uso constitui-se na autoriza-
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ção de uso do bem público denominado “Complexo Esportivo de Lazer de Santa Luzia - Poliespor-
tivo” situado na Rua Baldim, S/Nº, Bairro Rio das Velhas, Município de Santa Luzia/MG, a título 
unilateral, precário e discricionário, tendo por finalidade a utilização exclusiva, pelo autorizatário, 
para a realização do evento “FESTIVAL UAIHANDMASTER”, cujo representante é a pessoa física 
ARIADNE LOUSESOARES BARUD ALEIXO, inscrito no CPF sob o nº 071.xxx.046-xx

1.2. Este evento particular será realizado de forma NÃO ONEROSA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO (A) AUTORIZATÁRIO (A)

 

2.1. Manter, preservar e conservar o bem público recebido a título de autorização de uso, da 
forma em que lhe foi entregue;

2.2. Manter o imóvel público, objeto deste Termo, em bom estado de conservação, zelando para 
o bem não sofrer nenhum tipo de depredação, invasão ou destruição;

2.3. Destinar o imóvel à realização do evento “FESTIVAL UAIHANDMASTER”;

2.4. Manter o bem público em boas condições de higiene e limpeza, e os aparelhos e equipamen-
tos que compõem a Esplanada e os banheiros do Ginásio Poliesportivo de Santa Luzia em perfeito 
estado de conservação, tais como foram cedidos;

2.5. Responsabilizar-se por todos os serviços relativos ao controle de entrada e evacuação do 
espaço do evento;

2.6. Contratar e custear qualquer material técnico inexistente no bem público objeto do presente 
Termo de Autorização de Uso, responsabilizando-se pela guarda e conservação de tais materiais;

2.7. Devolver o imóvel ora autorizado ao uso, quando da rescisão do presente Termo, nas mes-
mas condições e estado em que o recebeu;

2.8. Nas dependências do Ginásio Poliesportivo de Santa Luzia é terminantemente proibida a 
venda e consumo de alimentos e/ou bebidas; e

2.9. Respeitar as disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, na Legislação Federal, Estadual e Municipal, bem como a moral e bons costumes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

 

3.1. O presente Termo Administrativo de Autorização de Uso por prazo determinado possui 
vigência de 02 (dois) dia, sendo dia 16/05/2026 de 13h:00 as 21h:00 e dia 17/05/2026 de 10h:00 as 
20h:00.

3.2. É facultado às partes, em qualquer ocasião, durante a vigência desta autorização, modificar 
o presente instrumento, ajustando-o às novas circunstâncias legais e fáticas mediante celebração de 
respectivo Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPRESTAÇÃO

 

4.1. Disponibilizar a prefeitura de Santa Luzia, em até 07 (sete) dias após a realização do evento, 
todos os formulários e documentos que comprovem a participação dos atletas e/ou participantes 
constando: nome do evento, data e local de realização, relação nominal, assinatura dos participantes, 
fotos e vídeos do evento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

 

5.1. O presente Termo poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, em 
caso de superveniência de disposição legal que o torne material ou formalmente impraticável, ou, 
ainda, resolvido por consenso das partes, podendo ser denunciado por qualquer delas, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias; e

5.2. Em caso de rescisão unilateral do presente Termo pela Administração Pública Municipal, 
autorizada a qualquer tempo, tendo em vista o caráter precário desta autorização, não caberá qual-
quer tipo de indenização ou valor de ressarcimento ao AUTORIZATÁRIO.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

6.1. O AUTORIZANTE poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações constantes deste Ter-
mo;

6.2. A presente autorização de uso NÃO transfere, de forma alguma, o domínio do bem público 
para o ora AUTORIZATÁRIO, ficando reservada ao Município/Autorizante a inteira defesa de seu 
bem, o que pode ser feito a qualquer momento;

6.3. O AUTORIZATÁRIO não poderá transferir ou emprestar o imóvel ou permitir utilização di-
versa, no todo ou em parte, sob pena da rescisão imediata do presente Termo de Autorização de Uso;

6.4. Fica expressamente proibida qualquer construção, alteração física ou benfeitoria no imóvel 
objeto deste Termo;

6.5. O AUTORIZATÁRIO se compromete a devolver o bem público cedido no mesmo estado 
em que recebeu, sob pena de responsabilização e reparação pelos danos que eventualmente forem 
causados ao imóvel; e

6.6. O AUTORIZANTE não se responsabiliza por objetos esquecidos ou deixados nas depen-
dências do Ginásio Poliesportivo de Santa Luzia.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO DE ELEIÇÃO

 

7.1. Fica eleito o foro de Santa Luzia para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim ajustadas, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Município de Santa Luzia, 13 de maio de 2026.

 

BRENO RODRIGUES ALMEIDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

 

 

AUTORIZATÁRIO (A)

NOME: ARIADNE LOUSE SOARES BARUD ALEIXO

CPF: 071.xxx.046-xx
 

TESTEMUNHAS:

 

1 - __________________________________CPF:_______________________

 

2 - __________________________________CPF:_______________________

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

Resolução CMAS Nº 18/2026

Dispõe sobre alteração e nomeação dos membros da Comissão de Avaliação do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Santa Luzia/MG

  O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Santa Luzia – 
MG - CMAS, no uso de suas atribuições, consoante a Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal 
nº 1.741/1994, que “Cria o conselho municipal de assistência social, institui o fundo de assistência 
social, autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.” e Decreto Municipal nº 
3.315/2018,

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os membros da Comissão de Seleção do Conselho Municipal de Assistência 
Social, para análise e avaliação de documentos voltados a celebração de parcerias como Planos de

Trabalho, documentos de habilitação fiscal, dentre outros, conforme estabelecido na Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 3.315/2018, pertencentes ao respectivo conselho:

GOVERNO SOCIEDADE CIVIL

Mariana Stefani dos Santos Silva  Maria Aparecida Rodrigues

Matheus Ferreira Soares  Leonardo Lucio Moraes

Karla Patrícia de Moura José João Nascimento

 

Santa Luzia, 15 de maio de 2026.

 

Leonardo Lucio Moraes

Conselheiro Presidente do CMAS de Santa Luzia – MG

(Gestão 2025/2027)

 

GABINETE

PROJETO DE LEI Nº             , DE 15 DE MAIO DE 2026
 

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 3.299, de 09 de agosto de 2012, que “Dispõe sobre o ser-
viço de transporte escolar no Município de Santa Luzia e dá outras providências”.

 

Art. 1º  Os §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei nº 3.299, de 09 de agosto de 2012, passam a vigorar com 
a seguinte redação, ficando o artigo acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 2º  ..........................................................................................................................

.........................................................................................................................................

§ 2º   O veículo com capacidade para até 20 (vinte) lugares será obrigatoriamente substituído 
por um mais novo, até o último dia útil do mês de fevereiro subsequente ao ano que completar 16 
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(dezesseis) anos de fabricação.

§ 3º  O veículo com capacidade acima de 20 (vinte) lugares será obrigatoriamente substituído 
por um mais novo, até o último dia útil do mês de fevereiro subsequente ao ano que completar 21 
(vinte e um) anos de fabricação.

.........................................................................................................................................

§ 5º  Os veículos autorizados a operar no serviço de transporte escolar poderão ser substituídos 
por outros com ano de fabricação de até 2 (dois) anos inferior ao do veículo substituído, exclusi-
vamente para fins de enquadramento nos limites de vida útil previstos nesta Lei, desde que haja a 
devida comprovação documental do atendimento aos requisitos estabelecidos neste artigo.”

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 15 de maio de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

MENSAGEM Nº 038/2026
 

Santa Luzia, 15 de maio de 2026.

 

Exmo. Senhor Presidente,

Exmos. Senhores Vereadores,

 

Submeto à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que “Altera e 
acresce dispositivos à Lei nº 3.299, de 09 de agosto de 2012, que ‘Dispõe sobre o serviço de trans-
porte escolar no Município de Santa Luzia e dá outras providências’”.

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A propositura sub examine é um Projeto de Lei, haja vista que visa alterar a Lei nº 3.299, de 09 
de agosto de 2012, que “Dispõe sobre o serviço de transporte escolar no Município de Santa Luzia 
e dá outras providências”.

Observa-se que o presente Projeto de Lei guarda similitude com o Anteprojeto de Lei nº 129, 
de 06 de maio de 2025, que “Dispõe sobre o aumento da vida útil dos veículos de transporte escolar 
no município de Santa Luzia”, de autoria dos Vereadores André Leite, Paulo Cabeção e Tupã do 
Projeto.

Mais a mais, no que se refere à alteração de leis, a Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que menciona”, estabelece que:

“Art. 12.  A alteração da lei será feita:

...........................................................................................................................

III – nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou 
acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:

a)      revogado;

b)      é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer remuneração de artigos e de unidades 
superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo número do 
artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas 
quantas forem suficientes para identificar os acréscimos;

c)      é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, declarado incons-
titucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado Federal em face 
de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida 
da expressão ‘revogado”, ‘vetado’, ‘declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Su-
premo Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da 
Constituição Federal;

.........................................................................................................................”

 

Destarte, verifica-se que a técnica legislativa foi observada, quando da elaboração desta pro-
posta. E, nesse sentido, segundo Luciano Henrique da Silva Oliveira[1], a técnica legislativa pode 
ser definida como o conjunto de procedimentos e técnicas redacionais específicas para a elaboração 
dos textos legais, para que tanto o conteúdo quanto a forma da norma gerada expressem a vontade 
do legislador.

Outrossim, para Kildare Gonçalves Carvalho , a técnica legislativa é o modo correto de elaborar 
as leis, de forma a torná-las exequíveis e eficazes, envolvendo um conjunto de regras e normas téc-
nicas que vão desde a necessidade de legislar até a publicação da lei.

 

II – DA ALTERAÇÃO PROPOSTA

A proposta tem por finalidade atualizar os limites de vida útil dos veículos utilizados no trans-
porte escolar, adequando a legislação à realidade econômica e operacional dos permissionários, e 
a realidade local, sem afastar as exigências de segurança e fiscalização já previstas na legislação 
vigente.

O projeto também possibilita maior flexibilidade na substituição dos veículos, permitindo a 
troca por outro com até 2 (dois) anos de fabricação inferior ao substituído, desde que respeitados os 
limites máximos de vida útil estabelecidos pela Lei.

A medida busca garantir maior viabilidade à prestação do serviço, assegurando a continuidade, 
regularidade e segurança do transporte escolar no Município.

 

III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Por fim, ressalta-se que, uma vez que o presente Projeto de Lei trata-se de mera adequação de 
idade da frota de transporte escolar no Município, há que se consignar que não acarretará qualquer 
aumento de despesa ou impacto financeiro ao município.

Diante do exposto, considerando o objetivo do Projeto de lei colocado sob o crivo do Poder Le-
gislativo Municipal, certo de que receberá a necessária aquiescência de Vossa Excelência e de seus 
ilustres pares, submeto-o a exame e votação em regime de urgência nos termos do art. 52 e demais 
artigos pertinentes da Lei Orgânica Municipal e conforme o Regimento Interno desta Casa.

Cordialmente,

  

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO

TERMO DE EMBARGO

Nos termos e conformidade com os dispositivos e regulamentares vigentes, faz-se público, para 
conhecimento dos interessados que esta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano analisou 
e julgou o(s) recurso(s) abaixo especificado(s), proferindo a(s) seguinte(s) decisões(s):

TERMO DE EMBARGO RECURSO (S) RECORRENTE DECISÃO
016/2026 38/2026-RM ELIAS TELES FILHO INDEFERIDO

Observação: Das decisões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, cabe recurso 
tempestivamente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da Publicação no Diário Oficial do 
Município.

15 de maio de 2026.

HÉLIO HENRIQUE QUEIROZ TEIXEIRA ROSA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO

PORTARIA SMCT Nº 33/2026, 23 de maio DE 2026.[1]

Concede autorização de uso do bem público denominado “Teatro Municipal Antônio Roberto 
de Almeida”, a título precário, para atividades específicas e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do 
art. 113 da Lei Orgânica Municipal de Santa Luzia/MG.

 

A Secretária Municipal da Cultura e do Turismo de Santa Luzia/MG, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal de Santa 
Luzia/MG os bens municipais poderão ser utilizados por terceiros mediante concessão de uso, per-
missão de uso e autorização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente 
justificado, o exigir;

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do 
qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua reali-
zação e o prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal de Santa 
Luzia/MG;

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal de Santa 
Luzia/MG a autorização de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título 
precário, por portaria expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transi-
tórios, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que observada a finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada 
sua destinação; e,

CONSIDERANDO que compete a Secretária Municipal da Cultura e do Turismo de Santa 
Luzia/MG administrar e supervisionar o Teatro, sob responsabilidade do Município, nos termos do 
inciso XIV do art. 39 da Lei Complementar nº 3.123, de 01 de setembro de 2010; e nos termos da Lei 
Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia e dá outras providências”,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder autorização de uso do bem público denominado “Teatro Municipal Antônio 
Roberto de Almeida” para o AUTORIZATÁRIO AUTORIZATÁRIA Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais Campus Santa Luzia CNPJ: 10.626.896/0015-78, 
estabelecida na ua Érico Veríssimo, 317 - Londrina, Santa Luzia – MG   CEP: 33.115-390. 
RESPOSÁVEL Denise Silva Telles CPF: 069.125.887-27, a título unilateral, precário e discricio-
nário, para a realização do evento denominado “Solenidade de Colação de Grau Oficial das tur-
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mas do IFMG – Campus Santa Luzia. A cerimônia contará com a participação dos formandos 
dos cursos de Bacharelado em Engenharia Civil, Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo e 
Tecnologia em Design de Interiores” ser realizado nos dias 13 de Maio de 2026 (quarta-feira), 
no horário das 09:00 hora às 22:00 horas do ano corrente. 

Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade 
a utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “Solenidade de Cola-
ção de Grau Oficial das turmas do IFMG – Campus Santa Luzia. A cerimônia contará com a 
participação dos formandos dos cursos de Bacharelado em Engenharia Civil, Bacharelado em 
Arquitetura e Urbanismo e Tecnologia em Design de Interiores”.

 

Art. 2º O prazo de vigência da autorização de uso será de 1 (um) dia, sendo dias 13 de maio 
de 2026 (quarta-feira), no horário das 09:00 hora às 22:00 horas.

Art. 3º  As obrigações da AUTORIZATÁRIA estão descritas no Termo Administrativo de Auto-
rização de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta 
autorização.

Parágrafo único. O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria presente no ANEXO ÚNICO.

Art. 4º   O Teatro Municipal Antonio Roberto de Almeida não disponibiliza nenhum equipa-
mento sonoro ou iluminação para os eventos nele realizados, conforme parágrafo 2.5 da Cláusula 
Segunda, presente no Termo Administrativo de Autorização de Uso no ANEXO ÚNICO.

Art. 5º   É proibida a utilização de quaisquer tipo de confetes ou papel picado, serpenti-
na,  SKYPAPER, bem como fogos pirotécnicos no Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida, 
máquina de fumaça e quaisquer tipos de lanche no recinto. Faixas que contenham material resistente 
que possa perfurar cadeiras ou acidentar alguém e, ainda, a utilização de instrumentos sonoros nas 
dependências do Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida.

Art. 6º  O Teatro Municipal Antonio Roberto de Almeida tem 234 (duzentos e trinta e quatro) 
lugares, devendo ser respeitado conforme laudo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas 
Gerais – CBMMG fixado na portaria de entrada.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Santa Luzia/MG.

Regilene de Carvalho Rodrigues

Secretária Municipal da Cultura e do Turismo – SMCT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – PMSL
 

 

ANEXO ÚNICO[2]

 

TERMO ADMINISTRATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, A TÍTULO UNILATE-
RAL, PRECÁRIO E DISCRICIONÁRIO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SAN-
TA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.715.409/0001-
50, estabelecida nesta cidade, na Av. VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO, neste ato representada pela 
Secretária Municipal da Cultura e do Turismo, a senhora Regilene de Carvalho  Rodrigues, doravan-
te denominado AUTORIZANTE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo § 5º do art. 113 
da Lei Orgânica Municipal E AUTORIZATÁRIA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Minas Gerais Campus Santa Luzia CNPJ: 10.626.896/0015-78, estabelecida na ua 
Érico Veríssimo, 317 - Londrina, Santa Luzia – MG  CEP: 33.115-390 RESPOSÁVEL Denise 
Silva Telles CPF: 069.125.887-27, doravante denominada AUTORIZATÁRIA, para a realização do 
evento “Solenidade de Colação de Grau Oficial das turmas do IFMG – Campus Santa Luzia. A 
cerimônia contará com a participação dos formandos dos cursos de Bacharelado em Engenha-
ria Civil, Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo e Tecnologia em Design de Interiores” ser 
realizado nos dias 13 de maio de 2026 (quarta-feira), no horário das 09:00 hora às 22:00 horas, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE

1.1.O objeto do presente Termo Administrativo de Autorização de Uso constitui-se como ins-
trumento de autorização de uso do bem público denominado Teatro Municipal Antônio Roberto de 
Almeida, situado na Rua Direita, 373, Bairro Centro, Município de Santa Luzia/MG, a título unila-
teral, precário e discricionário, tendo por finalidade a utilização exclusiva, pela AUTORIZATÁRIA, 
para a realização do evento referente ao presente Termo Administrativo; e,

 

1.2. Este evento particular será realizado de forma NÃO ONEROSA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZATÁRIA

2.1. Manter, preservar e conservar o bem público recebido a título de autorização de uso, da 
forma em que lhe foi entregue;

2.2. Manter o imóvel público, objeto deste Termo, em bom estado de conservação, zelando para 
o bem não sofrer nenhum tipo de depredação, invasão ou destruição;

2.3. Destinar o imóvel à realização do evento referente ao presente Termo Administrativo;

2.4. Manter o bem público em boas condições de higiene e limpeza, e os aparelhos e equipamen-
tos que compõem o Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida em perfeito estado de conserva-
ção, tais como foram cedidos;

2.5. Contratar e custear qualquer material técnico ainda que existente no bem público objeto 
do presente Termo de Autorização de Uso, responsabilizando-se pela guarda e conservação de tais 
materiais; inclusive de limpeza, independendo de haver mais de uma cessão de evento;

2.6. Devolver o imóvel ora autorizado ao uso, quando da rescisão do presente Termo, nas mes-
mas condições e estado em que o recebeu; inclusive procedendo com a limpeza do espaço durante 
a realização do evento, deixando-o nas mesmas condições em que fora entregue, independendo de 
haver mais de uma cessão de evento; e,

2.7. Respeitar as disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, na Legislação Federal, Estadual e Municipal, bem como a moral e bons costumes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Administrativo de Autorização de Uso por prazo determinado possui vi-
gência de nos dias 13 de maio de 2026 (quarta-feira), no horário das 09:00 hora às 22:00 horas. 

 

É facultado às partes, em qualquer ocasião, durante a vigência desta autorização, modificar o 
presente instrumento, ajustando-o às novas circunstâncias legais e fáticas mediante celebração de 
respectivo Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPRESTAÇÃO

4.1. Os eventos a serem realizados com contribuição de alimentos não perecíveis serão doados 
às Instituições do Cadastro Municipal de Santa Luzia/MG;

4.2. Os eventos a serem realizados com bilheteria paga, 10% (dez por cento) da venda deverá ser 
destinada à Municipalidade para aplicação no Fundo Municipal de Cultura, e deverá ser garantida a 
meia-entrada, nos termos da Lei n° 12.933./2013;

4.2. O depósito ou transferência bancária deverá ser feito em até 05 (cinco) dias após a realiza-
ção do evento, sendo o respectivo comprovante enviado para o email: cultura@santaluzia.mg.gov.
br, que deverá constar: número de bilhetes vendidos, valor total arrecadado; e,

4.3. Os dados para depósito e ou transferência bancária são: Banco do Brasil, Agência: 2582-8, 
C/C: 65658-5 Fundo Municipal de Cultura. CNPJ: 18.715.409/0001-50. Dígito Identificador: CPF 
do depositante.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

5.1. O presente Termo poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, em 
caso de superveniência de disposição legal que o torne material ou formalmente impraticável, ou, 
ainda, resolvido por consenso das partes, podendo ser denunciado por qualquer delas, com antece-
dência mínima de 05 (cinco) dias; e,

5.2. Em caso de rescisão unilateral do presente Termo pela Administração Pública Municipal, 
autorizada a qualquer tempo, tendo em vista o caráter precário desta autorização, não caberá qual-
quer tipo de indenização ou valor de ressarcimento à AUTORIZATÁRIA.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. O AUTORIZANTE poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações constantes deste Ter-
mo;

6.2. A presente autorização de uso NÃO transfere, de forma alguma, o domínio do bem público 
para a ora AUTORIZATÁRIA, ficando reservada ao Município/AUTORIZANTE a inteira defesa de 
seu bem, o que pode ser feito a qualquer momento;

6.3. A AUTORIZATÁRIA não poderá transferir, ceder ou emprestar o imóvel ou permitir utili-
zação diversa, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do AUTORIZANTE, sob 
pena da rescisão imediata do presente Termo de Autorização de Uso;

6.4. Fica expressamente proibida qualquer construção, alteração física ou benfeitoria no imóvel 
objeto deste Termo;

6.5. A AUTORIZATÁRIA se compromete a devolver o bem público cedido no mesmo esta-
do em que recebeu, sob pena de responsabilização e reparação pelos danos que eventualmente 
forem causados ao imóvel;

6.6. A AUTORIZANTE não se responsabiliza por objetos esquecidos ou deixados nas depen-
dências do Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida;

6.7. É PROIBIDO o uso de grampos, parafusos, cola branca, cola quente e fitas adesivas, em 
qualquer parte do Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida, inclusive na parede do palco, 
coxias, paredes e portas do camarim, só sendo permitido o uso de alfinetes [o não cumprimento 
dessa cláusula, acarretará à AUTORIZATÁRIA uma proibição de se apresentar no Teatro Municipal 
Antônio Roberto de Almeida, por um período de 02 dois anos;

6.8. Todo e qualquer dano às instalações do Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida sem 
prévia solicitação e autorização, sem prejuízo da multa estipulada neste contrato, obrigará a AUTO-
RIZATÁRIA a realizar o integral ressarcimento dos danos;

6.9. É PROIBIDO o consumo de qualquer tipo de alimento nas dependências do Teatro Muni-
cipal Antônio Roberto de Almeida, com exceção do camarim e da sala de apoio, sendo terminante-
mente PROIBIDO também o uso de bebidas alcoolicas;

6.10. Ficará a cargo da AUTORIZATÁRIA a contratação de 1 (UM) BRIGADISTA, 1 
(UM) PORTEIRO E 1 (UM) PRESTADOR DE SERVIÇOS GERAIS, devendo os mesmos 
ficaram presentes durante o evento;

6.11. Serão de inteira responsabilidade da AUTORIZATÁRIA as despesas relativas ao transpor-
te de cenários, equipamentos, pessoas, bem como sua hospedagem e alimentação;

6.12. Será de inteira responsabilidade da AUTORIZATÁRIA a liberação do espetáculo e o re-
colhimento das respectivas taxas junto à Sociedade Brasileira de Autores – SBAT ou ao Escritório 
Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD bem como a Certidão Liberatória da Ordem dos 
Músicos;

6.13. A retirada do material dos espetáculos e outros eventos deverá ocorrer logo após ao térmi-
no da última sessão o não atendimento do presente item, acarretará no encaminhamento do material 
deixado no Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida ao Depósito Municipal e só poderá ser 
retirado por meio de instauração de processo administrativo];

6.14. O Teatro Municipal Antonio Roberto de Almeida não se responsabiliza pelos objetos pes-
soais, instrumentos musicais, materiais cênicos e outros de propriedade do permissionário que por-
ventura venham a ser extraviados e/ou danificados no período de ocupação do mesmo;

6.15. A AUTORIZATÁRIA será responsável por todas as despesas com pessoal por ele contra-
tado e que lhe preste serviço sob qualquer forma, compreendendo salários e recolhimentos relativos 
a acidentes de trabalho, seguro e demais obrigações de natureza social e trabalhista, assumindo 
ainda a obrigação de cumprir legislações federais, estaduais e municipais, bem como é de sua res-
ponsabilidade recolher todos os tributos, contribuições e taxas públicas relativas à execução de seus 
serviços, ficando também responsável pelas penalidades resultantes de infrações ou inadimplências 
contratuais e regulamentares;

6.16. A AUTORIZATÁRIA fica obrigada a indenizar o Teatro Municipal Antonio Roberto de 
Almeida por eventuais danos às dependências e equipamentos enquanto estiver sob sua responsa-
bilidade;

6.17. A colocação dos materiais de divulgação dos espetáculos e patrocinadores no hall do Tea-
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tro Municipal Antônio Roberto de Almeida e espaços destinados a este fim, somente serão permiti-
das após a aprovação pelo AUTORIZANTE; e,

6.18. A AUTORIZATÁRIA deverá tomar os cuidados para que o evento seja encerrado, no má-
ximo, até às 22 horas do mesmo dia de início.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO

 

7.1. Fica eleito o foro de Santa Luzia/MG para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; e,

7.2. Por estarem assim ajustadas, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor.[3]

 

 

____________________________________________

AUTORIZANTE

 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA

POR

Regilene de Carvalho Rodrigues

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO 
TURISMO

_____________________________________

AUTORIZATÁRIA

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais Campus Santa Luzia 

CNPJ – 10.626.896/0015-78

Wemerton Luis Evangelista:

CPF: 023.928.886-63

 

 

[1] A presente Portaria faz parte do Documento que contém 4 (quatro) páginas numeradas com 
a assinatura do Secretário Municipal da Cultura e do Turismo na Página 1 de 4.

[2] O presente Anexo Único faz parte do Documento que contém 4 (quatro) páginas numeradas, 
inicia na Página 2 de 4, finaliza na Página 4 de 4 e está assinado pelo AUTORIZANTE e pela AU-
TORIZARTÁRIA na Página 4 de 4.

[3] O presente Anexo Único faz parte do Documento que contém 4 (quatro) páginas numeradas, 
inicia na Página 2 de 4, finaliza na Página 4 de 4 e está assinado pelo AUTORIZANTE e pela AU-
TORIZARTÁRIA na Página 4 de 4.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

EDITAL Nº 021/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. Objeto: Contratação de empre-
sa especializada para execução de Escoramento Emergencial do Solar da Baronesa, localizado à Rua 
Direita nº 408, Bairro Centro, Santa Luzia/MG. Data e horário de abertura da sessão: 26/06/2026, 
às 10h. Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/
index.php/licitacao/. Nº da Licitação no Portal Compras.gov.br: 90021/2026.

EXTRATO DE CONTRATO

CT Nº 050/2026 – CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 027/2025. Objeto: Contratação de servi-
ços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, cujo objeto inclui o estudo, 
o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a su-
pervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de interesse, de 
acordo com as especificações, as métricas e os padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos 
no Termo de Referência. Empresa: BRASIL 84 PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. Vigên-
cia: 15/05/2026 a 14/05/2027. Valor: R$ 3.500.000,00. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

 

 


